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Poder Legislativo  
 
 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 148, inciso III; 162, inciso II; 214, do 
seu Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, o seguinte: 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 309, DE 29 DE OUTUBRO DE 2014. 

 
CONCEDE a Medalha de Ouro 
Cidade de Manaus a senhora ALZIRA 
MELO COSTA, Procuradora-Chefe do 
Ministério Público do Trabalho do 
Amazonas, pelos relevantes trabalhos 
prestados à manauense. 

 
Art. 1º Fica concedida a Medalha de Ouro Cidade de Manaus à 

senhora ALZIRA MELO COSTA, Procuradora-Chefe do Ministério 
Público do Trabalho do Amazonas, com base no Artigo 162, II, do 
Regimento Interno, em reconhecimento pelos relevantes serviços 
prestados à sociedade manauense. 

 
Art. 2º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 

providências necessárias para a concessão da honraria. 
 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 148, inciso III; 163, inciso V; 214, do 
Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, o seguinte: 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 310, DE 29 DE OUTUBRO DE 2014. 

 
CONCEDE a Medalha Dom João da 
Mata Amaral a KIM JOO-CHEOL, 
pastor da Igreja de Deus Sociedade 
Missionária Mundial. 

 
Art. 1º Fica concedida a Medalha Dom João da Mata Amaral ao 

pastor Kim Joo-Cheol, da Igreja de Deus Sociedade Missionária Mundial, 
conforme Art. 163, V, do Regimento Interno da CMM, pelos relevantes 
serviços prestados à sociedade e a cidade de Manaus.   

 
Art. 2º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 

providências para a concessão da honraria. 
 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 148, inciso III; 162, inciso IV; 214, 
do Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, o seguinte: 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 311, DE 29 DE OUTUBRO DE 2014. 

 
CONCEDE o Diploma de Cidadão de 
Manaus ao Vice Almirante da Marinha 
do Brasil, senhor Domingos Sávio 
Almeida Nogueira. 

 
Art. 1º Fica concedido o Diploma de Cidadão de Manaus ao Vice 

Almirante da Marinha do Brasil, senhor Domingos Sávio Almeida 
Nogueira, com base no inciso IV, Art. 162, do Regimento Interno desta 
Augusta Casa Legislativa, pelos brilhantes e relevantes serviços 
prestados a Manaus e a sua gente.   

 
Art. 2º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 

providências necessárias para a concessão da honraria. 
 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
 
 

 

PORTARIA Nº 044/2014 – GP/ DIAD 
 

CONSTITUI Comissão para 
acompanhamento e fiscalização do 
Contrato n. 023/2014. 

 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 

Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, 
Parágrafo Único, do Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 e seus respectivos 

parágrafos da Lei n. 8.666/93  
 

R E S O L V E, 
 

I – CONSTITUIR Comissão, composta pelos servidores abaixo 
relacionados, para acompanhamento e fiscalização, na forma identificada 
nos Termos do Contrato n. 023/2014, sem ônus para este Poder 
Legislativo: 
 

CARLOS MARCELO LIRA FUENTES 
ALECY JEAN BRAGA DE ALMEIDA 
FRANKLIN JOSÉ DO NASCIMENTO SARAIVA 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

  
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 22 de outubro de 2014. 
 

 
 

 
EXTRATO  

 
ESPÉCIE: Contrato n. 023/2014.  
FUNDAMENTO: Processo n. 1898/14 
OBJETO: Execução dos serviços de limpeza e conservação das 
dependências do prédio da Câmara Municipal de Manaus 
PRAZO: 180  (cento e oitenta) dias.  
VALOR: Valor Global de R$ 704.105,58 (setecentos e quatro mil, cento e 
cinco reais e cinquenta e oito centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.122.4001.2004, fonte 100, natureza da 
despesa 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
SIGNATÁRIOS: JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, pela CMM e o 
Senhor PAULO RICARDO DA SILVA GOMES, pela empresa 
TECNELÉTRICA DA AMAZÔNIA LTDA. - ME. 

 

 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 22 de outubro de 2014. 
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EXTRATO  
 
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n. 007/2014.  
FUNDAMENTO: Processo n. 01840/14 
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência estipulado na Cláusula Sexta do 
Contrato nº 007/2014. 
PRAZO: 06 (seis) meses.  
VALOR: Valor Global de R$ 198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.122.4001.2004, fonte 100, natureza da 
despesa 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
SIGNATÁRIOS: JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, pela CMM e a Sra. 
RAIMUNDA DA SILVA REIS, pela empresa R2 Comércio, Serviços e 
Representação de Produtos de Informática EIRELI.  

 

 
 

 
EXTRATO  

 
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n. 008/2014.  
FUNDAMENTO: Processo n. 01842/14 
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência estipulado na Cláusula Sexta do 
Contrato nº 008/2014. 
PRAZO: 06 (seis) meses.  
VALOR: Valor Global de R$ 228.000,00 (duzentos e vinte e oito mil 
reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.122.4001.2004, fonte 100, natureza da 
despesa 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
SIGNATÁRIOS: JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, pela CMM e a Sra. 
CINTIA ALVES VIEIRA pela empresa CINTIA ALVES VIEIRA - ME.  

 

 
 

 

  

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 16 de outubro de 2014. 

 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 16 de outubro de 2014. 



 

 

 

 


